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EDITORIAL

ão cada vez meno-
res as chances de a 
humanidade evitar 

um desastre planetário 
decorrente das mudan-
ças climáticas, cujos sin-
tomas já começam a ser 
sentidos em várias par-
tes do mundo, com secas 
e chuvas recordes. Para 
muitos, os riscos pare-
cem distantes, como uma 
distopia cinematográfi-
ca, restrito aos fóruns de 
debates, universidades 
e organizações não go-
vernamentais. Esse ‘ne-
gacionismo climático’ é 
até compreensível, prin-
cipalmente no Brasil, 
país tão abençoado com 
terras férteis e clima fa-
vorável para o cultivo, a 
terra onde “em se plan-
tando, tudo dá” como já 
relatava Pero Vaz de Ca-
minha em sua primeira 
carta a Portugal.

Acontece que assim 
como o vírus que causou 
a pandemia de covid-19, 
as mudanças climáticas 
se aproximam de nós de 
forma praticamente im-
perceptível. E como já 
sabemos, a natureza se 
impõe sem piedade. Os 
efeitos da crise climáti-
ca estão cada vez mais 
próximos e tendem a 
aumentar nos próximos 
anos, como uma doen-

ça que começa com uma 
pequena dorzinha e logo 
se torna insustentável. É 
o que aponta o relatório 
mais recente do Painel 
Intergovernamental so-
bre o Clima (IPCC), re-
latório divulgado pela 
Organização das Nações 
Unidas (ONU).

Neste novo levanta-
mento, a organização se 
dedicou a avaliar as vul-
nerabilidades naturais e 
socioeconômicas dos pa-
íses às mudanças climá-
ticas, em uma tentativa 
de se adiantar aos im-
pactos regionais e traçar 
medidas para mitiga-
-los. E o cenário é nada 
alentador. A previsão ge-
ral para o globo é de uma 
queda na produção de 
alimentos, um problema 
e tanto para um mundo 
cuja população continua 
crescendo em ritmo ace-
lerado.

Sobre a situação es-
pecífica do Brasil, o IPCC 
aponta risco de queda 
substancial na produção 
agrícola, o que tende a 
aumentar a situação de 
insegurança alimentar 
em todo o mundo. Em 
2021, uma pesquisa da 
ONU apontou que 116,8 
milhões de brasileiros 
(cerca de 55% da popu-
lação) já lidavam com 
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VARÍOLA DOS MACACOS: CUIDADOS, 
PREVENÇÃO E DIAGNÓSTICO

Apesar de levar o nome de “varíola dos 
macacos”, a transmissão da doença não 
está relacionada aos macacos. O nome vem 
da descoberta inicial do vírus em macacos 
em um laboratório dinamarquês em 1958. 
Até o momento, o mundo registra 41,5 mil 
casos distribuídos em 96 países. 

De acordo com a Organização Mundial 
da Saúde, 98,5% dos casos estão entre 
pessoas do sexo masculino. Desse percen-
tual, 76,5% é de homens entre 18 e 44 anos; 
0,5% de 0 a 17 anos e 0,1% de 0 a 4 anos. 
A idade mediana dos infectados é 36 anos.

O sintoma mais comum nas pessoas 
diagnosticadas com a doença é a febre. No 
Brasil, além da reação térmica do corpo, 
pacientes relataram inchaço de gânglios, 
erupções na pele e dores musculares. 
Quanto aos locais das erupções, 59,9% 
acometeram órgãos genitais dos infectados, 
44,4% no tronco e 40,3% em membros 
superiores.

Ao sentir algum sintoma suspeito que 
possa ser compatível com a varíola dos 
macacos, também conhecida como monke-
ypox, procure uma Unidade Básica de 
Saúde (UBS) ou Unidade de Pronto Atendi-
mento para avaliação. Informe se você teve 
contato próximo com alguém com suspeita 
ou confirmação da doença. Se possível, 
isole-se e evite o contato próximo com 
outras pessoas.

OS SINAIS E SINTOMAS, 
EM GERAL, INCLUEM:

Erupção cutânea ou lesões de pele; Ade-
nomegalia/Linfonodos inchados (ínguas); 
Febre; Dores no corpo; Dor de cabeça; 
Calafrio; Fraqueza. 

DIAGNÓSTICOS - Caso suspeito: pes-
soa de qualquer idade que apresenta início 
súbito de lesão em mucosas e/ou erupção 
na pele aguda profunda e bem circunscrita 
de monkeypox, única ou múltipla, em qual-
quer parte do corpo; e/ou dor proctite (por 
exemplo, dor anorretal, sangramento) e/ou 
edema peniano, podendo estar associada 
a outros sintomas.

Caso provável: caso que atende à defi-
nição de caso suspeito, que apresente um 
ou mais critérios (Plano de Contingência 

- página 8), com investigação laboratorial 
de varíola dos macacos não realizada ou 
inconclusiva, e que o diagnóstico da doen-
ça não pode ser descartado apenas pela 
confirmação clínico-laboratorial de outro 
diagnóstico.

Caso confirmado: caso suspeito com 
resultado laboratorial “positivo/detectável” 
para varíola dos macacos por diagnóstico 
molecular (PCR em tempo real e/sequen-
ciamento).

Caso descartado: caso suspeito com 
resultado laboratorial “negativo/não detec-
tável” para varíola dos macacos por diag-
nóstico molecular (PCR em tempo real e/
sequenciamento).

PREVENÇÃO - A principal forma de 
proteção contra a monkeypox é a preven-
ção. Assim, aconselha-se a evitar o contato 
direto com pessoas com suspeita ou con-
firmação da doença. E no caso da necessi-
dade de contato (por exemplo: cuidadores, 
profissionais da saúde, familiares próximos 
e parceiros, etc.) utilizar luvas, máscaras, 
avental e óculos de proteção.

Pessoas com suspeita ou confirmação 
da doença devem cumprir isolamento ime-
diato, não compartilhar objetos e material 
de uso pessoal, tais como toalhas, roupas, 
lençóis, escovas de dente, talheres, até o 
término do período de transmissão.

Lave regularmente as mãos com água e 
sabão ou utilize álcool em gel, principalmen-
te após o contato com a pessoa infectada, 
suas roupas, lençóis, toalhas e outros itens 
ou superfícies que possam ter entrado em 
contato com as erupções e lesões da pele 
ou secreções respiratórias (por exemplo, 
utensílios, pratos).

Lave as roupas de cama, roupas, toa-
lhas, lençóis, talheres e objetos pessoais 
da pessoa com água morna e detergente. 
Limpe e desinfete todas as superfícies 
contaminadas e descartar os resíduos 
contaminados (por exemplo, curativos) de 
forma adequada.

Todas as informações sobre a varíola 
dos macacos estão disponíveis no site 
do Ministério da Saúde (www.gov.br/
saude/pt-br)

algum grau de insegu-
rança alimentar, não 
por causa da seca ou das 
enchentes, mas por falta 
de dinheiro. As mudan-
ças climáticas tendem a 
agravar esse problema.

O IPCC aponta ainda 
que há um risco crescen-
te de uma crise humani-
tária devido à migração 
da população da região 
Nordeste, comumente 
afetada por eventos cli-
máticos adversos, que 
devem se tornar cada vez 
mais frequentes. Os ‘re-
fugiados do clima’ vão 
disputar trabalho, mora-
dia e alimentos mais ao 
sul, aumentando a pres-
são sobre as terras agri-
cultáveis do país.

Essa é a realidade 
prevista para o Brasil, se 
nada for feito para mu-
da-la. Seguimos como 
um carro desgovernado 
em direção ao abismo, 
mas ainda é possível 
desviar dessa rota de co-
lisão. Para isso, cada um 
de nós deve se atentar ao 
seu papel na construção 
de um futuro mais sus-
tentável, além de cobrar 
de nossas autoridades 
que façam sua parte para 
garantir que nossos fi-
lhos e netos tenham um 
mundo para viver, como 
nós vivemos.

EDITOR ADJUNTO:
TARLEY CARVALHO

Eduardo Carvalho (*)  

Na última semana, a propagan-
da da Volkswagen com Elis Regina 
e sua filha, Maria Rita, movimenta-
ram as redes sociais. Quando sua 
mãe faleceu, há 41 anos, Maria 
Rita tinha apenas quatro anos de 
idade. Assim, ao utilizar a Inteligên-
cia Artificial (IA) com ao menos duas 
técnicas – o deep dub e o deep fake – o 
público se emocionou pelo “reencontro” das 
duas cantando a música “Como nossos pais”.

Um dos filhos de Elis, João Marcelo Bôs-
coli, chegou a anunciar que não descarta 
a possibilidade de realizar shows em uma 
versão 3D da mãe. Conforme ele, “a inteli-
gência artificial é como a televisão em seus 
primeiros dias. Em um primeiro momento, 
pode nos deixar confusos sobre o que real-
mente é, mas aos poucos ela vai se tornando 
parte do nosso cotidiano, queiramos ou não”.

É claro que a propaganda abriu outras 
discussões, inclusive filosóficas sobre as von-
tades e preservação de memória da pessoa 
falecida, mas é indiscutível que a Inteligência 
Artificial chegou para ficar. E, quando se trata 
do mercado de eventos, podemos esperar 
grandes, positivas e significativas mudanças 
no setor.

Há mais de 30 anos neste mercado à fren-
te da Cia Sinfônica, posso dizer que vivemos 
em uma era de avanços tecnológicos que 
transformaram profundamente a forma como 
nos relacionamos com o mundo ao nosso 
redor. A Inteligência Artificial tem desempe-
nhado um papel cada vez mais relevante 
neste cenário e seu impacto nas celebrações 
e momentos especiais é inegável.

É também importante destacar que a in-
serção da IA em eventos sociais não tem a in-
tenção de substituir as experiências humanas 
ou desvalorizar a importância do afeto e da 
presença física. Pelo contrário, a tecnologia 
está aí para nos auxiliar, para enriquecer e 
aprimorar esses momentos, trazendo ino-
vação e praticidade, sem jamais perder de 
vista a essência humana e as emoções que 
envolvem cada celebração.

Ao pensarmos em casamentos, 
por exemplo, podemos imaginar o 

papel da Inteligência Artificial na 
organização e execução de todos 
os detalhes envolvidos. Desde a 
escolha do local e decoração até 
a seleção da trilha sonora, a tec-
nologia pode se tornar uma grande 

aliada dos casais, oferecendo su-
gestões personalizadas e facilitando 

todo o processo de planejamento.
Na área musical, que é a minha experti-

se, a IA pode ser utilizada de forma brilhante. 
Imagine um sistema capaz de analisar as 
preferências dos noivos e sugerir uma lista 
de músicas que reflita suas histórias de amor 
e suas trajetórias individuais? Com base em 
algoritmos avançados, a IA pode criar playlists 
únicas e emocionantes, proporcionando uma 
trilha sonora perfeita para cada momento da 
cerimônia e da festa.

Além disso, durante a própria execução 
musical, a Inteligência Artificial pode contri-
buir com a Cia Sinfônica e outros músicos, 
auxiliando na regulação do som, garantindo a 
qualidade da sonoridade e ajustando-se às ca-
racterísticas acústicas do ambiente. Com isso, 
temos uma experiência ainda mais agradável e 
imersiva, em que a tecnologia e a arte se unem 
para criar uma atmosfera única e envolvente.

Enfim, a presença da Inteligência Artificial 
traz um potencial enorme para enriquecer e 
aprimorar momentos tão especiais. Desde 
a organização até a execução, a tecnologia 
pode oferecer sugestões personalizadas, criar 
trilhas sonoras emocionantes e proporcionar 
experiências audiovisuais únicas. O impor-
tante é lembrar que, acima de tudo, esses 
eventos são sobre conexões humanas, amor 
e celebração da vida. A tecnologia deve estar 
a serviço desses valores, sempre em harmo-
nia com o nosso coração.

Que os acordes da Inteligência Artificial 
e da sensibilidade humana se entrelacem, 
criando uma sinfonia inesquecível em cada 
evento especial de nossas vidas!

*EDUARDO CARVALHO é músico, arquiteto, 
produtor e CEO da Cia Sinfônica.

Segurança dos Endpoints
A IA e os eventosEduardo Hiro (*)   

Com o crescente avanço da tecno-
logia e a proliferação de dispositivos 
conectados à internet, a segurança 
dos endpoints tornou-se uma pre-
ocupação crítica para empresas e 
usuários individuais. Um endpoint é 
qualquer dispositivo final, como com-
putadores, laptops, smartphones, tablets 
e até mesmo dispositivos da Internet das 
Coisas (IoT), que se conectam a uma rede. 

Esses pontos finais são frequentemente o 
alvo de ataques cibernéticos, pois representam 
uma entrada potencial para acessar sistemas e 
informações sensíveis. Neste artigo, discutire-
mos a importância da segurança dos endpoints 
e algumas das melhores práticas para proteger 
esses dispositivos.

A segurança dos endpoints refere-se às 
medidas e estratégias implementadas para pro-
teger os dispositivos finais contra ameaças de 
segurança cibernética, como malware, ataques 
de phishing, ransomware e violações de dados. 
Esses dispositivos muitas vezes contêm informa-
ções valiosas e são pontos de entrada para redes 
maiores. Proteger os endpoints é essencial para 
evitar comprometimentos de segurança, perda de 
dados e interrupção das operações de negócios.

Os endpoints são frequentemente utilizados 
para armazenar e acessar informações sensíveis. 
Se um dispositivo final for comprometido, os 
dados podem ser roubados, perdidos ou corrom-
pidos. A segurança de endpoints ajuda a garantir 
a confidencialidade, integridade e disponibilidade 
dos dados. 

Este também é um modelo de segurança que 
previne ataques cibernéticos, pois endpoints são 
alvos atraentes para ataques, já que muitas vezes 
são a porta de entrada para redes corporativas. 
Da mesma forma, a segurança adequada pode 
ajudar a prevenir ataques de malware, ran-
somware e outras ameaças que visam explorar 
vulnerabilidades nos dispositivos.

Muitas organizações estão sujeitas a regu-
lamentações e leis de proteção de dados, como 
o Regulamento Geral de Proteção de Dados 
(GDPR), da União Europeia. A implementação de 
medidas de segurança dos endpoints é essencial 
para cumprir essas regulamentações e evitar 
penalidades financeiras e danos à reputação, 
pois uma violação de segurança que resulte em 
perda de dados pode ter sérias consequências 
para a reputação de uma empresa. Os clientes 
confiam que suas informações estão seguras e 
é responsabilidade das organizações protegerem 
os endpoints para manter essa confiança.
MELHORES PRÁTICAS DE SEGURANÇA DE 

ENDPOINTS
Utilize soluções antivírus e antimalware: 

Instale e mantenha atualizado um software de 
proteção contra vírus e malware em todos os 
endpoints. Essas ferramentas ajudam a identificar 
e remover ameaças em potencial.

Implemente políticas de segurança: Estabe-
leça políticas claras de segurança que abranjam 
senhas fortes, autenticação de dois fatores, restri-
ções de acesso e criptografia de dados. Eduque 
os usuários sobre as práticas recomendadas 
de segurança e a importância do cumprimento 
dessas políticas.

Mantenha os sistemas operacionais e apli-
cativos atualizados: Atualize regularmente os 

sistemas operacionais e aplicativos em 
todos os endpoints. As atualizações 
geralmente incluem correções de segu-
rança para vulnerabilidades conheci-
das, portanto, manter os dispositivos 
atualizados é essencial para garantir 
a proteção contra ameaças.

Utilize firewalls e soluções de 
detecção de intrusões: Implemente 

firewalls em cada endpoint, para mo-
nitorar e controlar o tráfego de rede. 

Além disso, considere o uso de soluções 
de detecção de intrusões que possam identificar 
atividades suspeitas e responder a possíveis 
ataques.

Realize backups regulares: Faça backups 
regulares dos dados armazenados nos endpoints. 
Isso é crucial para garantir a recuperação dos 
dados em caso de perda, corrupção ou ataque 
de ransomware. Armazene os backups em locais 
seguros e teste regularmente a restauração dos 
dados para garantir que eles possam ser recu-
perados com sucesso.

Implemente controle de acesso: Adote solu-
ções de controle de acesso, como sistemas de 
gerenciamento de identidade e acesso (IAM), 
para controlar quem pode acessar os endpoints 
e quais permissões são concedidas. Isso ajuda 
a evitar acessos não autorizados e a limitar os 
riscos de segurança.

Monitore e registre as atividades dos en-
dpoints: Utilize ferramentas de monitoramento 
para acompanhar as atividades dos endpoints. 
Isso permite identificar comportamentos anô-
malos e potenciais ameaças à segurança. Além 
disso, registre essas atividades para fins de au-
ditoria e investigação forense, caso ocorra uma 
violação de segurança.

Realize treinamentos de conscientização 
em segurança: A educação dos usuários é 
fundamental para fortalecer a segurança dos 
endpoints. Realize treinamentos regulares de 
conscientização em segurança para ensinar os 
usuários sobre as ameaças mais comuns, como 
phishing e engenharia social, e como evitar cair 
em armadilhas cibernéticas.

Implemente uma estratégia de resposta a 
incidentes: Tenha um plano de resposta a inci-
dentes bem definido, para lidar com violações 
de segurança nos endpoints. Isso inclui etapas 
claras a serem seguidas, notificação às partes 
interessadas relevantes e restauração dos sis-
temas afetados.

Sendo assim, a segurança dos endpoints 
desempenha um papel crucial na proteção de 
dispositivos e dados contra ameaças ciber-
néticas. Ao implementar as melhores práticas 
mencionadas acima, as organizações podem 
fortalecer sua postura de segurança e mitigar os 
riscos associados aos endpoints. Proteger estes 
pontos não é apenas uma responsabilidade das 
empresas, mas também dos usuários individuais, 
que devem estar cientes das ameaças e adotar 
medidas para proteger seus próprios dispositivos. 
Com uma abordagem abrangente e proativa, é 
possível reduzir significativamente as chances de 
violações de segurança e garantir a segurança 
contínua dos endpoints.

*EDUARDO HIRO é sócio fundador da 5F So-
luções em TI. Especialista em cibersegurança, 
atua como Diretor responsável pela área de 
Produtos e Soluções de Segurança da empresa.

ASSESSORIA JURÍDICA: 
ARIADNE MARTINS FONTES - OAB/MT 12.953

O futuro se constrói agora

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
NOTIFICAÇÃO 

OBRA: EXECUÇÃO DE MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS PARA SUBSTITUIÇÃO DE PONTES 
DE MADEIRA POR ADUELAS SOBRE CÓRREGOS. LOCAL: BARRA DO GARÇAS - MT. 
CONTRATO: N°145/2022. CONTRATADA: ALIANÇA INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
ENDEREÇO: R 21, SN, QUADRA 28 CASA 24, BAIRRO JARDIM OURO FINO, BARRA DO 
GARCAS -  MT, CEP 78.600-582. CNPJ N°:  07.522.407/0002-09. TOMADA DE PREÇO: N° 
008/2022. VALOR GLOBAL CONTRATADO: R$ 1.428.775,82 (UM MILHÃO, 
QUATROCENTOS E VINTE E OITO MIL, SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E 
OITENTA E DOIS CENTAVOS).  Notificação 9/SMPO/2023. Venho por meio desta, notificar a 
empresa ALIANÇA INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES LTDA quanto a execução do Lote 07 – Do 
Meio, para que sejam realizadas adequações nas juntas dos corpos, conforme insumos 
compostos em planilha orçamentária.

 
Barra do Garças, MT –

 
06 de julho de 2023.

 
 

Getonio Dias Guirra
 

Secretário Municipal de
 

Planejamento Urbano e Obras
 

Katlyn Silva Franco Maia
 

Eng. Civil
 
-
 
CREA MT52736

 

Fiscal de Obra
 

ALIANÇA INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES LTDA
 

At. Representante da Empresa
 

Barra do Garças/MT
 
-
 
CEP: 78.600-000

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2023

REGISTRO DE PREÇOS N° 071/2023
Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preços para 
Aquisição de Equipamentos, que serão utilizadas para atender 
as demandas das Secretarias do Município de Lucas do Rio 
Verde – MT. Realização: Por meio do site: bll.org.br. Data de 
Início para o recebimento das propostas: das 17:00 horas do dia 
12/07/2023 até as 08:00 horas do dia 31/07/2023 (horário de 
Brasília). Data e horário de início da sessão: Dia 31/07/2023 às 
09:00 horas (horário de Brasília). Data e horário de início da 
disputa: Dia 31/07/2023 às 09:00 horas (horário de Brasília). 
Edital Completo: Afixado no endereço Av. América do Sul, Nº 
2500 S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde MT.CEP: 
78455-000 – Fone: 65 3549-8300 e na Internet, site 
www.lucasdorioverde.mt.gov.br e site bll.org.br. Fundamento 
Legal: Regida pela Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 6.248/2023 e 6.253/2023 e demais legislações 
aplicáveis ao caso. Lucas do Rio Verde MT, 11de Julho de 2023.

Paulo Henrique Brincker
Agente de Contratação

D4Sign caf6a0c0-6922-4ddf-8e7a-06684c521abd - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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Governador quer convencer presidente a estadualizar o parque nacional sem realizar um novo leilão, nos moldes do que foi feito com as BRs 163 e 174

PARQUE DE CHAPADA

Mauro pretende recorrer a Lula
Rafael Machado

Após a decisão que 
cancelou o processo lici-
tatório de concessão do 
Parque Nacional de Cha-
pada dos Guimarães, o go-
vernador Mauro Mendes 
(União) vai tentar conven-
cer o presidente Lula (PT) 
a passar a administração 
do local para o Governo 
de Mato Grosso, sem a re-
alização de um novo leilão 
do atrativo turístico.

Para isso, Mauro pre-
tende destacar que o Es-
tado já administra con-
cessões de trechos de 
duas rodovias federais. 
Mauro tenta estaduali-
zar a gestão do Parque 
de Chapada desde o go-
verno de Jair Bolsonaro 
(PL), argumentando so-
bre a possibilidade de 
crescimento turístico na 
região, além de susten-
tar que o Estado será 
capaz de injetar mais re-
cursos para preservação 
do Parque Nacional do 
que estava previsto no 
edital de concessão.

“Agora, cabe ao Gover-
no Federal três caminhos, 
tão somente. Número um, 
não fazer licitação, ficar 
tudo como está, ficar cui-
dando do parque. Número 
dois, fazer nova licitação 
e aí, se decidir, o MTPAR 
[MT Participações e Proje-
tos S/A] vai participar no-
vamente. E número três, 
é aquilo que nós estamos 
pedindo, que é fazer uma 
delegação de competên-
cia e passar para o Estado 
do Mato Grosso cuidar 
desse parque, assim como 
nós estamos fazendo com 
a BR-174, que era uma 
BR federal e passou para 
o Estado, já está lá com 
uma obra andamento, a 
BR-163, a questão da fer-
rovia”, afirmou.

CONCESSÃO CANCE-
LADA - Na semana pas-
sada, por unanimidade, 
o Tribunal de Contas da 
União (TCU) determinou o 
cancelamento do edital do 
processo licitatório de con-
cessão do Parque Nacional 
de Chapada dos Guimarães 
à iniciativa privada.

Os ministros da Corte 
acompanharam o voto do 
relator do processo, mi-
nistro Vital do Rêgo, que 
identificou erro no docu-

Gilberto Leite

mento licitatório. Ao pro-
ferir seu voto, o relator 
do processo observou que 
um item do edital fugia 
do que estava previsto na 

Rafael Machado

O senador Jayme Cam-
pos defendeu que seja 
feita apenas em janeiro a 
escolha do candidato que 
vai representar o União 
Brasil nas eleições para a 
Prefeitura de Cuiabá, em 
2024. Atualmente, existe 
uma divisão no partido 
entre o grupo que quer 
lançar o presidente da As-
sembleia Legislativa, Edu-
ardo Botelho, e a ala que 
quer o deputado federal 
Fábio Garcia na disputa 
para prefeito da capital.

Para o senador, qual-
quer decisão precipitada 
pode atrapalhar os planos 
para o próximo ano, além 
de dividir o grupo, o que 
poderia levar a candida-
tura da legenda a perder 
a disputa. Ele ainda des-
tacou que Botelho teria 

dado um prazo para que 
o União Brasil decida seu 
candidato no início do 
ano, com base em sonda-
gens eleitorais.

“Acho que está paci-
ficado esse assunto em 
relação à candidatura de 
Fabinho e Botelho, só em 
2024 que nós vamos de-
cidir. Reafirmo aqui que 
esse é um assunto que nós 
não podemos, em hipóte-
se alguma, de forma pre-
cocemente, tomar uma de-
cisão. Eu imagino que os 
dois continuem trabalhan-
do, tanto Botelho como o 
deputado Fábio Garcia [...]. 
A última informação que 
eu tenho é que o Botelho 
queria que definisse em 
janeiro, mas nós vamos 
definir qual o candidato. 
Aquele que tiver melhor 
avaliado, aquele que ti-
ver mais possibilidade de 

fazer uma ampla aliança 
partidária, compondo com 
vários partidos”, destacou 
Jayme, em entrevista à im-
prensa na segunda-feira, 
10 de julho.

Nesta semana, Fábio 
Garcia tomou posse como 
secretário da Casa Civil, 
após o senador Welling-
ton Fagundes (PL) ter ti-
rado licença de 121 dias, 
abrindo espaço para seu 
primeiro suplente, Mauro 
Carvalho (União) assumir 
a cadeira no Senado. Gar-
cia foi chamado para ocu-
par a vaga de Carvalho 
como principal articula-
dor do governo estadual. 

Nos bastidores, comen-
ta-se que a dança das ca-
deiras que levou Garcia à 
Casa Civil foi uma estraté-
gia adotada pelo governa-
dor Mauro Mendes para 
dar “visualidade” ao depu-

BOTELHO X GARCIA

Jayme: candidatura deve ser definida em janeiro
tado, já de olho na disputa 
pela Prefeitura de Cuiabá. 
No entanto, Jayme avalia 
que a escolha se deu por-
que Garcia é o ‘braço direi-
to’ de Mauro desde quando 
ele era prefeito de Cuiabá.

“É um cargo de con-
fiança. Até pela amizade 
que ele goza com o go-
vernador Mauro Mendes, 
eu acho que é um nome 
ideal, na medida em que 
é uma pessoa preparada, 
já trabalhou com o Mau-
ro quando foi prefeito de 
Cuiabá, tem um belo rela-
cionamento. E o chefe da 
Casa Civil, com certeza, 
tem que ter esse relacio-
namento e ter a confiança. 
Até porque o cargo cha-
ma-se cargo de confiança. 
De forma, eu acho, que é 
uma bela escolha que o 
governador Mauro Men-
des fez”, avaliou.

Mauro aponta que Estado tem feito avanços nas BRs 163 e 174 e tenta convencer 
Lula a estadualizar o Parque de Chapada

Rafael Machado | 
Bruna Cardoso

A postura do Partido 
dos Trabalhadores frente 
à gestão Emanuel Pinheiro 
(MDB) acirra a já fragiliza-
da Federação Brasil de Es-
perança (PCdoB, PT e PV) e 
fortalece ainda mais o gru-
po do governador Mauro 
Mendes (União Brasil), que 
pretende voltar a comandar 
a capital. Embora não seja 
parte oficial da federação, 
Emanuel ditou os passos 
do grupo na eleição do ano 
passado, tendo sua esposa, 
a primeira-dama Márcia Pi-
nheiro (PV), candidata ao 
Governo do Estado. Agora, 
com o PT mantendo o dis-
curso que é oposição à ges-
tão municipal, o prefeito 
cobra lealdade do partido.

“Márcia Pinheiro saiu, 
deixou o sonho de ser can-
didata a deputada estadu-
al, ia ser suplente do Neri, 
por pedido do Neri, abriu 
mão de tudo para garantir 
o palanque para o presi-
dente Lula em Mato Gros-
so pela federação”, explica 
Emanuel.

A cobrança não é para 
menos. Embora nunca te-
nha se candidatado a outro 
cargo político, a primeira-
-dama possui liderança en-
tre as mulheres na capital 

e ostenta capital político 
neste meio. Para se ter uma 
ideia, Marcia foi a respon-
sável por articular a "Onda 
Verde", que lotou a Praça 
Alencastro, durante a elei-

XADREZ ELEITORAL

Emanuel lembra sacrifício e cobra lealdade do PT

Lei n° 8.666, que institui 
normas para licitações e 
contratos da Administra-
ção Pública. Segundo ele, 
foi exigido um percentual 

de seguro garantia qua-
tro vezes maior do que o 
estipulado pela lei, o que 
pode ter atrapalhado a 
concorrência do edital.

A MTPar disputou a 
concorrência, mas aca-
bou sendo desclassificada 
devido à demora na apre-
sentação do documento 
de seguro garantia. 

Vital deu o prazo de 15 
dias para que o Instituto 
Chico Mendes de Conser-
vação da Biodiversidade 
(ICMBio) corrigisse o erro 
e republicar o edital.

Desde o ano passado, 
o governador vem recla-
mando do processo de 
concessão, dizendo que os 
investimentos anunciados 
pela empresa vencedora 
do leilão são “ridículos em 
comparação com a pro-
posta feita pelo Estado de 
Mato Grosso. De acordo 
com Mendes, a empresa 
iria investir R$ 18 milhões 
em 30 anos, enquanto o 
governo se propôs a apli-
car R$ 200 milhões no 
Parque de Chapada em 
até quatro anos.

ção de 2020, quando o 
marido foi reeleito. Caso se 
candidatasse à Assembleia 
Legislativa, suas chances 
de vitória seriam muito 
maiores.

Contudo, devido a um 
impasse acerca do candi-
dato ao Governo no ano 
passado, a primeira-dama 
acabou abrindo mão do 
Parlamento estadual e as-
sumiu a disputa ao Palá-
cio Paiaguás, mesmo com 
chances remotas de vitória. 
Ainda assim, ela conseguiu 
atingir a segunda coloca-
ção na disputa.

Toda essa movimen-
tação política teve como 
estratégia garantir um pa-
lanque a Lula (PT), que era 
candidato e tinha por obje-
tivo derrotar o então presi-
dente Jair Bolsonaro (PL), 
que tentava a reeleição.

No primeiro turno, Ema-
nuel e o filho, o deputa-
do federal Emanuelzinho 
(MDB), declararam apoio à 
presidenciável de seu parti-
do, a hoje ministra do Pla-
nejamento e Orçamento, 
Simone Tebet. Márcia ficou 
sozinha no palanque de 

Lula. Já no segundo turno, 
o filho do casal endossou a 
campanha, enquanto Ema-
nuel preferiu a neutralida-
de, para evitar retaliação à 
capital, por qualquer que 
fosse o candidato.

Hoje, Márcia continua 
a apoiar o presidente Lula 
e Emanuelzinho é seu vi-
ce-líder na Câmara dos 
Deputados. Mesmo assim, 
o PT municipal continua 
a repetir que é oposição 
ao prefeito, que tem como 

vice José Roberto Stopa, 
presidente estadual do PV, 
partido que integra a fede-
ração.

Poucos meses após uma 
eleição, cujo lema principal 
foi a ampla coalizão, e um 
histórico de nunca ter che-
go ao comando da Capital, 
o diretório municipal se-
gue se isolando, afastando 
possíveis aliados e afugen-
tando até mesmo quem já 
faz parte do grupo, como o 
Partido Verde.

Edital de Leilão Público nº 3121/0223-CPA/RE - 1° Leilão e
nº 3122/0223-CPA/RE - 2° Leilão

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, por meio da CN Manutenção de Bens, torna 
público aos interessados que venderá, pela maior oferta, respeitado o preço mínimo 
de venda, constante do anexo II, deste Edital, no estado físico e de ocupação em que se 
encontra(m), imóvel (is) recebido (s) em garantia, nos contratos inadimplentes de Alienação 
Fiduciária, de propriedade da CAIXA. O Edital de Leilão Público - Condições Básicas, do 
qual é parte integrante o presente aviso de Venda, estará à disposição dos interessados 
de 15/07/2023 até 14/08/2023, no primeiro leilão, e de 25/08/2023 até 29/08/2023, no 
segundo leilão, em horário bancário, nas Agências da CAIXA em todo território nacional e 
no escritório do leiloeiro Sr. DOUGLAS JOSÉ FIDALGO, no endereço Rua Arquiteto Heitor 
de Melo, nº 91 – Vila Euthalia, São Paulo/SP, CEP: 03519-000, Telefone (11) 2653-8583 
/ (11) 2653-0553 no horário de segunda a sexta-feira, das 08:15 às 12:00hs e 13:00 
às 18:00hs, Site www.fidalgoleiloes.com.br. O Edital estará disponível também no site: 
www.caixa.gov.br/imoveiscaixa. O 1° Leilão realizar-se-á no dia 15/08/2023, às 10h (horário 
de Brasília), e os lotes remanescentes, serão ofertados no 2° Leilão no dia 30/08/2023, às 
10h (horário de Brasília), ambos exclusivamente no site do leiloeiro www.fidalgoleiloes.com.br 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CN MANUTENÇÃO DE BENS

AVISO DE VENDA

MINISTÉRIO DA 

FAZENDA

Jayme ressalta que escolha precipitada pode fazer o 
grupo do União se dividir e perder a eleição em Cuiabá

Gilberto Leite

Com o PT mantendo discurso de oposição, Emanuel cobra
 lealdade do partido, citando sacrifícios feitos em 2022

Gilberto Leite
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O novo ponto turístico ocupará uma área de 12,8 mil metros quadrados, com calçadão, dois bares, playground coberto e iluminação

Orla de Santo Antônio sai do papel
INÍCIO DAS OBRAS

O projeto foi pensado para garantir a requalificação urbana do espaço, interligando a 
infraestrutura do local à beleza do rio

Reprodução

ESPORTES
TROFÉU BRASIL

Atletas de Mato Grosso brilham em casa

Almir Cunha faturou a medalha de ouro e revelou grande
 satisfação em disputar o Troféu Brasil perto de casa

Wagner Carmo/CBAt

PROJETO VERDE RIO

Operação no Pantanal embarga 20 propriedades

PROCESSO n. 1003927-45.2023.8.11.0041. Valor da causa: R$ 0,00. ESPÉCIE: [Causas 
Supervenientes à Sentença]-> AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65). POLO ATIVO: Nome: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO. Endereço: desconhecido. POLO PASSIVO: Nome: PAPAI 
AUTO POSTO CUIABA LTDA. Endereço: AVENIDA MARECHAL DEODORO, 911, - ATÉ 947/948, 
ARAÉS, CUIABÁ - MT - CEP: 78005-505. A sentença proferida no bojo dos autos n° 0027209-
57.2008.8.11.0041 (Id. 114141111) foi parcialmente alterada pelo acórdão proferido no recurso de 
apelação n° 41228/2016 (Id. 114141116 - Pág. 1), restando o executado condenado às seguintes 
obrigações: “a) não praticar a venda do álcool etílico hidratado aos consumidores, com margem de lucro 
superior a 20% (vinte por cento), tomando-se como referência o preço adquirido junto à distribuidora, sob 
pena de multa pelo descumprimento no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por litro do combustível 
comercializado em desconformidade com esta determinação judicial, devendo a multa ser corrigida 
monetariamente pelo INPC a contar da data do respectivo descumprimento, revertendo-se o respectivo 
montante ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor Lei Estadual nº 7.170/99; b) pagar indenização 
ao Fundo Estadual de Defesa do Consumidor, de que trata o art. 13 da Lei Federal nº 7.347/85 e Lei 
Estadual nº 7.170/99, pelos danos materiais causados aos consumidores difusamente considerados, no 
período de 31 de agosto de 2008 a 11 de outubro de 2008 (fls. 390/391, 392 e 398/401), cujo valor deverá 
ser apurado em sede de liquidação de sentença, incidindo sobre o montante correção monetária pelo 
INPC, a contar de 12 de outubro de 2008 e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a 
contar da citação; (Acórdão Id. 114141116 - Pág. 17). c) a indenizar genericamente os consumidores 
lesados pelos danos causados em decorrência da aquisição de álcool etílico junto à empresa Ré com 
preço superior ao percentual de 20% (vinte por cento) entre o valor de compra da respectiva distribuidora 
e o de revenda do álcool etílico obtido pela empresa demandada, ou seja, o Réu deverá devolver aos 
consumidores as quantias por estes pagas a mais por cada litro de álcool etílico vendido por preço acima 
do patamar de 20% sobre o custo obtido perante a distribuidora, no período de 31 de agosto de 2008 a 
11 de outubro de 2008 (fls. 390/391, 392 e 398/401), cujo valor deverá ser apurado em sede de liquidação 
de sentença realizada individualmente pelos consumidores lesados, nos termos dos arts. 98 e seguintes 
do CDC e corrigido monetariamente pelo INPC desde a compra e acrescido de juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês a contar do respectivo desembolso, sob pena de premiar o enriquecimento ilícito da 
empresa Ré; d) a veicular comunicados nos jornais “A Gazeta”, “Folha do Estado” e “Diário de Cuiabá”, 
por sete (07) dias intercalados, com tamanho mínimo de 15cm x 15cm, na parte de “publicações legais”, 
sobre a parte dispositiva da sentença, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (Um mil reais), em caso 
de descumprimento. Tal obrigação deverá ser efetuada no prazo de vinte (20) dias, a partir da data do 
trânsito em julgado da sentença.”   

PROCESSO n. 1005018-73.2023.8.11.0041. Valor da causa: R$ 0,00. ESPÉCIE: 
[Astreintes ]->AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65). POLO ATIVO: Nome: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO. Endereço: desconhecido. POLO 
PASSIVO: Nome: POSTO 10 LIMITADA. Endereço: Av. Olacyr Francisco de Moraes, 
169, Zona Industrial, CAMPO NOVO DO PARECIS - MT - CEP: 78360-000. Nome: 
PREMIER AUTO POSTO CUIABA LTDA. Endereço: AVENIDA MIGUEL SUTIL, 4503, - 
DE 3401 A 5007 - LADO ÍMPAR, AREÃO, CUIABÁ - MT - CEP: 78010-500. RESUMO 
DA INICIAL: Trata-se de Ação Civil Pública c/c pedido de Antecipação de Tutela, 
ajuizada pelo Ministério Público Estadual, em face de Castoldi Auto Posto. 10 Ltda., 
pessoa jurídica de direito privado, visando a responsabilização desta pelos abusos 
cometidos na revenda do combustível álcool etílico hidratado. SENTENÇA: Diante do 
exposto, julgo procedente o pedido e assim converto em definitivo a liminar deferida às 
fls. 145/146, para limitar em vinte por cento (20%) a margem bruta de lucro obtida pela 
comercialização de álcool etílico hidratado pelas requeridas "Castoldi Auto Posto 10 
Ltda." e "Premier Auto Posto Cuiabá -Ltda.", bem como condená-las, solidariamente: ao 
pagamento de indenização ao Fundo de que trata o art. 13, da Lei de Ação Civil Pública, 
pelos danos causados aos' consumidores difusamente considerados, importância a ser 
fixada por arbitramento, levando-se em consideração no preço a margem. bruta média 
praticada nos demais mercados há época; ao pagamento de indenização no valor de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais) , de forma genérica aos consumidores lesados em 
decorrência da prática abusiva da empresa requerida, cuja liquidação e execução 
deverão ser promovidas na forma do art. 98, do CDC; bem como a veicular comunicados 
nos jornais "A Gazeta", "Folha do Estado" e "Diário de Cuiabá", por sete dias intercalados, 
com tamanho mínimo de 15cm x 15cm, informando a parte dispositiva da sentença, sob 
pena de multâ diária de R$1.000,00 (mil reais), em caso de descumprimento. Condeno 
as requeridas ao pagamento das custas e despesas processuais. " , Transitada em 
julgado, procedam-se as necessárias e, não havendo pendências, arquivem-se 
observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Cuiabá/MT, 19 de maio de 2013. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
A Presidente remanescente da ultima Diretoria Executiva eleita e registrada em Cartório Senhora Sirlei Aparecida 
Moreno de Paula, em conjunto com o Presidente da UCAMB - União Cuiabana das Associações de Moradores de 
Bairros, Senhor: Edio Martins de Souza no uso de suas atribuições Legais, respaldado pelos Artigos: 55, 56. 57, 
58, 59 e 60 do Novo Código Civil Brasileiro, e nos Artigos 2° Parágrafos 1°, 2°, 3°, 4°, e 5° e o Artigo 40 Parágrafos 
1° e 2° do Estatuto Social da UCAMB. 
Convoca todos os Moradores Maiores de 16 anos de idade que tenha residência e esteja morando no Bairro Campo 
Velho, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, para: 
1°- REATIVAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO CAMPO VELHO; 
2° - ALTERAÇÃO E APROVAÇÃO DO NOVO ESTATUTO SOCIAL; 
3° ELEIÇÃO, APURAÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DA 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO CAMPO VELHO. 
Dia 03 de Fevereiro 2023, com início às 19:00 horas, no Centro Comunitário na Av. Pedro Pedrossiam, n° 19 B, 
Bairro Campo Velho, Cuiabá/MT. 
Publica-se Cumpra-se 
Cuiabá-MT. Aos 03 de janeiro de 2023. 

RATIFICAÇÃO 
O Edital de Convocação acima Publicado para Reativação da Associação de Moradores do Bairro Campo Velho 
deveria ser publicado também em jornal de grande circulação da nossa capital, em tempo vimos fazer a devida 
publicação, conforme rege o Artigo 5° da nossa Constituição Brasileira. 

 

 

SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO
LUCAS DO RIO VERDE

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
023/2023

REGISTRO DE PREÇOS 022/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2023

OBJETO: Pregão Eletrônico com Registro de 
Preços para a futura e eventual contratação de 
serviços de Hidrojato, Limpa Fossa e Limpeza de 
Estação Elevatória de Esgoto para atender as 
necessidades da Autarquia SAAE – Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Lucas do Rio 
Verde – MT, conforme especificações e 
condições que integram o presente termo de 
referência, pelo período de 12 (doze) meses.
Realização: Por meio do site: 
http://comprasbr.com.br.
Data de Início para o recebimento das 
propostas: Das 07h00m do dia 13/07/2023 às 
08h50m do dia 27/07/2023.
Data e horário de início da sessão: Dia 
27/07/2023 às 09:00horas (horário de Brasília).
Data e horário de início da disputa: Dia 
27/07/2023 às 09:30 min (horário de Brasília).
Edital Completo: Afixado no endereço Rua 
Catuípe, Nº 1889 – E, Bairro Rio Verde, Lucas do 
Rio Verde MT. CEP: 78455-000 – Fone: 65 3549 
7715 e na Internet, site www.saaelrvmt.com.br e 
no site http://comprasbr.com.br.
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela 
Lei 8.666 de 21/06/93, Decreto Municipal n. 
2549/2013 e Decreto Federal 10.024/19. 

Lucas do Rio Verde MT, 11 de julho de 2023. 
Maurício Sacenti Fossatti
Diretor Executivo do SAAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTAS DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2023/PMBG-MT
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Barra do Garças-MT, Estado de Mato Grosso, torna público o 
RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS apresentados para a licitação 
Concorrência Pública 002/2023, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada, para Reforma e  Ampliação dos Blocos 
I e II e Area Externa da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-
MT, que habilitou as licitantes MULTI PRIME SERVIÇOS LTDA-
CNPJ:21.166.797/0001-79 e METACOM CONSTRUÇÕES, 
MONTAGEM E COMÉRCIO LTDA-CNPJ: 00.715.781/0001-09. 
Que após análise DESCLASSIFICOU as propostas das 
l i c i t a n t e s  M U L T I  P R I M E  S E R V I Ç O S  L T D A -
CNPJ:21.166.797/0001-79 no valor global de R$ 5.544.814,62 
e METACOM CONSTRUÇÕES, MONTAGEM E COMÉRCIO 
LTDA-CNPJ: 00.715.781/0001-09 no valor global de R$ 
6.383.730,55, por não atenderem alguns requisitos contidos no 
edital. Abrindo-se o prazo de 08 (oito)dias úteis para 
apresentação de novas propostas escoimadas das causas que 
as desclassificaram de acordo com art.48, § 3º da Lei 8.666/93.
Barra do Garças-MT, 11 de julho de 2023.

Myrella Rayssa S. Saggin
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

AVISO DE PROCEDIMENTO DE CONCORRÊNCIA

A Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte-MT, torna público 

para conhecimento de todos os interessados, a oportunidade de 

negócio a ser realizado no dia 24 de Julho de 2023 às 14h30min 

para a possível e eventual contratação de empresa para a 

locação de equipamentos especializados para atividades 

recreativas e esportivas, a serem realizadas em ambientes 

externos, visando promover a interação social e o lazer, no 

âmbito do Município de Canabrava do Norte – MT. O edital 

p o d e r á  s e r  r e t i r a d o  n o  s i t e 

http://www.canabavadonorte.mt.gov.br/ ou solicitado por e-mail 

licitação@canabravadonorte.org.

Canabrava do Norte-MT, 11 de Julho de 2023.

Iranizo Matos Rodrigues

Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
CONVOCAÇÃO PARA RETORNO DA SESSÃO DO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 056/2023

O Município de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, por 
meio de seu (ua) agente de contratação, designado pela 
portaria Nº 127, de 20 de janeiro de 2023, CONVOCA as 
empresas participantes do Pregão Eletrônico cujo o objeto trata 
da aquisição de gêneros alimentícios e recarga de gás P 13 e 
P45 para uso na merenda escolar do 2º semestre de 2023 das 
escolas municipais de Ensino Fundamental, Creches e 
manutenção da Padaria Escolar de Lucas do Rio Verde – MT, 
para o retorno da sessão pública que ocorrerá no dia 
12/07/2023 às 08:00 horas (horário de Mato Grosso) que 
ocorrerá por meio do site: bll.org.br.
Lucas do Rio Verde MT, 11 de julho de 2023.

Sirlei Amaro da Silva
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO DA

CHAMADA PUBLICA N° 006/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2023

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações, Sr. Paulo 
Henrique Brincker, torna público o resultado da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 006/2023 – Dispensa de Licitação nº 014/2023 que 
trata de “Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para uso na merenda escolar das Escolas Municipais de 
Ensino Fundamental, Educação Infantil e Creches Municipais 
durante o 2º semestre de 2023.”. Vencedores: COOPERATIVA 
DOS PRODUTORES HORTIFRUTIGRANJEIROS DE 
SORRISO – COOPERRISO com os itens 1 6, 7, 15, 16; 
COOPERATIVA LUVERDENSE DE AGRICULTURES 
FAMILIARES COOPERLAF com os itens: 02, 03, 04, 05, 06, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 27, 28, 29, 30; COOPERATIVA 
DESENVOLVIMENTO AGROINDUSTRIAL DE TAPURAH – 
COAIT com os itens 06, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25. Itens 
desertos: 26. Lucas do Rio Verde MT, 11 de julho de 2023.

Paulo Henrique Brincker
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2023
REGISTRO DE PREÇO N° 045/2023

Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preços para 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
móveis planejados. Empresa vencedora valor total: 
R$1.593.938,97 (um milhão e quinhentos e noventa e três mil e 
novecentos e trinta e oito reais e noventa e sete centavos): CE 
GONÇALVES POLETTO EIRELI (27931043000147) com o 
lote: 1 no valor total de R$1.593.938,97 (um milhão e quinhentos 
e noventa e três mil e novecentos e trinta e oito reais e noventa e 
sete centavos). Lucas do Rio Verde - MT, 11 de Julho de 2023.

Paulo Henrique Brincker
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA
AVISO DE RESULTADO DO

PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2023 - SRP
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
ENVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITORIO, 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E MATERIAIS PEDAGÓGICOS 
PARA AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA MARILÂNDIA-MT. Data da Realização: 05/07/2023. 
EMPRESAS VENCEDORAS: G.C FIGUEIREDO - PAPELARIA 
PRISCILA– CNPJ 86.739.737/0001-46. VALOR TOTAL R$ 
69.133,60; ORIGINAL SOLUÇÕES LTDA - ME – CNPJ 
13.333.523/0001-00. VALOR TOTAL R$ 48.688,00; W.F. 
OLIVEIRA REPRESENTAÇÕES – CNPJ 26.875.998/0001-61. 
VALOR TOTAL R$ 117.137,29; OFFICE PAPER VARIEDADES 
LTDA – CNPJ 14.706.187/0001-58. VALOR TOTAL: R$ 
44.136,75. Nova Marilândia - MT, 11 de julho de 2023.

Hyan de Souza Santana
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SMF

AVISO DE PRORROGAÇÃO
INCLUSÃO DO 1° ADENDO e 1ª RETIFICAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2023/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 048.673/2023

O município de Cuiabá, por meio da Secretaria Municipal de 
Fazenda, neste ato representada pela Comissão Permanente 
de Licitação designada na Portaria nº 360/2023, torna público a 
prorrogação do prazo final  do Credenciamento nº 
001/2023/PMC, cujo  objeto é “Chamamento Público para 
Credenciamento de Agentes Lotéricos, para comercializar no 
âmbito do Município de Cuiabá, a título precário, bilhetes de 
loteria instantânea e de prognósticos, explorada pela LOTEC, 
por meio de terminais ou quiosques lotéricos, de acordo com o 
edital, seus anexos e especificações vigentes no Decreto 
Municipal nº 9.697 de 30 de junho de 2023, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda de Cuiabá”. 
PRAZO DO CREDENCIAMENTO: Informamos que o prazo 
final do Credenciamento foi prorrogado para o dia 11 de outubro 
de 2023. Informamos, também, a inclusão do 1º adendo e 1ª 
retificação ao edital. INFORMAÇÕES: Secretaria Adjunta 
Especial de Licitações e Contratos /Secretaria Municipal de 
Gestão – SAELC/SMGe - Fone: (65)3645-6241 ou no e-mail: 
cpl@cuiaba.mt.gov.br - Atendimento: das 8:00h às 12:00h e das 
14:00h às 18:00h. AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital está 
d i s p o n í v e l  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o : 
http://licitacao.cuiaba.mt.gov.br/licitacao/. Clicar, no calendário 
à esquerda, na data final do prazo do credenciamento 
(11/10/2023). Cuiabá, 11 de julho de 2023.

Luciana Carla Pirani Nascimento
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Agmar Divino Lara de Siqueira
Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE DIAMANTINO 1ª VARA CÍVEL AV. DES. J. P. F. MENDES, N°2614, JARDIM 
ELDORADO, DIAMANTINO/MT. EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 30 DIAS. PROCESSO n. 1000606-81.2021.8.11.0005 Valor da causa: R$ 3.800.000,00 
ESPÉCIE: [Cédula de Produto Rural, Correção Monetária] POLO ATIVO: Nome: CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA. Endereço: ALAMEDA 
ITAPECURU, 506, ALPHAVILLE INDUSTRIAL, BARUERI - SP - CEP: 06454-080 Nome: CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA Endereço: Rodovia BR-
471, S/N, Km 49, Distrito Industrial, SANTA CRUZ DO SUL - RS - CEP: 96810-971 Nome: CTVA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA. Endereço: ALAMEDA 
ITAPECURU, 506, 2 Andar, Bloco B, Parte 1, ALPHAVILLE INDUSTRIAL, BARUERI - SP - CEP: 06454-080 .ADVOGADO POLO ATIVO: ADVOGADO(S) DO 
RECLAMANTE: JAMES LEONARDO PARENTE DE AVILA, PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA, RUBIANE KELI MASSONI POLO PASSIVO: Nome: DEONIZIO 
DEMETRIO TERNOSKI - CPF N° 532.355.179-87 Endereço: atualmente em lugar incerto e não sabido. FINALIDADE: CITAÇÃO do Devedor, acima 
qualificado, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir 
resumida, para, no prazo de 03 (três) dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros, ou 
nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para a 
satisfação da dívida. RESUMO DA INICIAL: "“DU PONT DO BRASIL S/A........... propõe AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ENTREGA DE COISA INCERTA com 
PEDIDO URGENTE DE MEDIDA ACAUTELATÓRIA em face de DEONIZIO DEMETRIO TERNOSKI, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF 
532.355.179- 87, com endereço à Fazenda São Sebastião, zona rural da cidade de Diamantino-MT; o que faz pelas razões a seguir expostas: I - DO TÍTULO 
EXECUTIVO: Em 06/07/2020, o Executado emitiu em favor das Exequentes a Cédula de Produto Rural – CPR3 , com via original arquivada no competente 
cartório sob Registro 71.931 do Livro 3 - Registro Auxiliar do Cartório do 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Diamantino-MT. (documento 
digitalizado anexo). Pela CPR se comprometeu a produzir e entregar às Exequentes a quantidade de 40.000 sacas de 60 quilos de soja da safra 2020/21 até a 
data de 28/02/2021. Ocorre que, no vencimento, o produto não foi entregue no local prometido – Quadro V e VI, tornando a dívida inadimplida. Como é de 
conhecimento de todos que, vencida e inadimplida, a CPR é título executivo extrajudicial, por ser líquida, certa e exigível, o que ocorreu a partir do vencimento, 
vez que não houve a entrega do produto soja. A presente Cédula tem cláusula de Constituto Possessório (clausula 3.1), cujo objeto são 40.000 sacas de 60 
quilos de soja da safra 2020/21, em 1º grau, favorecendo as Exequentes. Desta forma Exa., em razão do pacto do Constituto Possessório (clausula 3.1), o soja 
produzido na Fazenda São Sebastião com Matrícula 43.847 do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Diamantino-MT, deixa de pertencer ao 
Produtor/Executado (depositário) e passa a ser de propriedade das Exequentes. Nesta seara, em razão da não entrega do soja, o Executado está mantendo 
consigo produto que não lhe pertence, se apropriando de forma ilegal do bem das Exequentes. Em que pese ter sido eleito na CPR foro diverso do desta 
comarca é possível optar pelo foro onde reside o Executado. Portanto é mais simples e célere se optar pelo foro de residência deste por também ser o mesmo 
onde se produziu o produto do penhor e da CPR, o que torna mais favorável economicamente ao Executado e ao resultado prático da demanda. Assim, pelo que 
reza a clausula 4.4, na condição de Credoras, estas ingressam em juízo para buscar o recebimento do seu, vez que restaram infrutíferas todas as tentativas 
extrajudiciais para o recebimento. II - DA DÍVIDA: A quantidade devida e confessada pela CPR é de 40.000 sacas de soja, que venceu em 28/02/2021 e não foi 
entregue ou paga desde então. Sobre esta quantidade deverá inserir a atualização e os acréscimos por inadimplemento - Cláusulas 4 - desde o vencimento até 
o efetivo pagamento: a. Juros equivalentes a 1,0% (um por cento) ao mês; b. Multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o débito; Nesta data, pelos termos 
do título executivo, as Exequentes são credoras do Executado na quantidade de 44.000(quarenta e quatro mil) sacas de soja, resultado da multa de 10%. Sobre 
o valor/quantidade devidos não estão calculadas as custas e despesas processuais, honorários e demais, tudo nos termos do Artigo 827 do CPC, que também 
deverão integrar a dívida na oportunidade da citação do Executado. Ademais, é preciso considerar que até esta data as Exequentes tentaram por todas as 
formas amigáveis receber o seu crédito, sem contrapartida e qualquer proposta, fazendo da execução o único meio capaz de motivar o pagamento. III - DA 
TUTELA ACAUTELATÓRIA COM ARRESTO E REMOÇÃO DO PRODUTO: Como dito, a CPR tem como objeto produção agrícola4 em 1º grau, com clausula 
Constituto Possessório (clausula 3.1), a saber: · 40.000 (quarenta mil) sacas de 60 quilos cada uma, de soja da safra 20/21, em penhor agrícola em 1º grau às 
Exequentes, que seriam produzidos nas Fazendas São Sebastião com Matrícula 43.847 do Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis de Diamantino – 
Quadro IV e V. Ocorre que, exaustivamente se tem diligenciado na tentativa vã de receber o crédito em produto objeto da garantia ou em dinheiro, mas o 
Executado se nega a entregar o produto espontaneamente ou mesmo pagar, apesar de estarem em fase de termino da colheita, sendo que não foi entregue 
nenhum grão no local indicado na CPR. Frustrado o recebimento espontâneo do crédito, faz-se necessário o pedido e deferimento acautelatório de urgência 
para o arresto com remoção da quantidade de 44.000 (quarenta e quatro mil) sacas de soja em grãos com 60 quilos cada uma, em favor da Exequente, previsto 
pelos artigos 300, 301 e seguintes do CPC, ora transcrita por zelo: (.........) Cumpre expor que estão presentes todos os elementos autorizadores do arresto 
acautelatório, que se caracterizam pelos fatos e documentos que instruem a presente execução, a saber: 1. a dívida está vencida, e o Executado se esquiva a 
todo custo para não liquidar a CPR; 2. o Executado se recusa a entregar o produto e a informar as Credoras a localização de toda a produção do soja; 3. o soja é 
bem de facílimo desvirtuamento, vez que é produto que se confunde com os demais de sua espécie, coisa incerta nos termos da lei, e por isso pode ser rápida e 
indevidamente comercializado pelo Executado com terceiros; 4. por ser momento de safra agrícola em fase de cultivo, o soja da CPR poderá ser, se é que já não 
foi, rapidamente entregue pelo Executado à terceiros; 5. nesta data, o produto soja que deveria estar entregue e a disposição das Exequentes, está em lugar 
incerto e não sabido, fazendo frustrado o pagamento da dívida; 6. na melhor das hipóteses, ainda que não tenha sido desvirtuado, o soja é produto 
extremamente perecível, que sofre grandes alterações na sua qualidade e quantidade por força do clima e condições de armazenamento, já que a umidade ou a 
seca são capazes alterar as características que conferem valor ao produto e que estão descritas na CPR no Quadro IV; 7. a demora na remoção do produto é 
capaz de causar graves e irreversíveis danos as Exequentes, vez que estas não receberam o seu crédito em dinheiro e estão prestes a perder o pagamento pela 
entrega do produto; 8. O Executado encontra-se com seu nome sujo na praça, conforme documento anexo, com 86,80% de inadimplência. 9. não há riscos ou 
danos ao Executado, já que o produto à ser removido é o produto que este deveria destinar espontaneamente às Exequentes É dos fatos apresentados do título 
executivo com registro da CPR que se comprova que os elementos que evidenciam a probabilidade do direito estão presentes, requisito para a concessão do 
arresto acautelatório nos termos do artigo 300 CPC: 1. a CPR é a promessa do Executado de entrega do produto no vencimento e com clausula de constituto 
possessório e no vencimento não houve nem entrega nem qualquer tipo de pagamento; 2. até esta data o Executado se nega a pagar ou a entregar o produto 
ofertado no título; 3. a CPR é título líquido, certo e exigível desde o vencimento, já configurado; 4. a cédula e penhor foram devidamente registrados perante o 
cartório competente e confere grau de preferência às Exequentes; 5. o judiciário é o único amparo das Exequentes para tentar o recebimento do seu crédito, pois 
todas as demais tentativas amigáveis, restaram infrutíferas; Ademais, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo estão comprovados neste feito e 
já se consumam pela passagem do tempo, a saber: 1. o produto ofertado na CPR, soja, é bem de facílimo desvirtuamento, vez que se confunde com os demais 
da sua espécie, bem como por outros processos que está tramitando contra o mesmo, podendo o produto ser confundido com outro produto de propriedade de 
outra empresa, conforme copias de processo anexo; 2. por ser momento de safra agrícola e entrega dos grãos aos credores, o soja das Exequentes poderá ser 
entregue à terceiros; 3. a área em que o soja da CPRF foi cultivado já está em termino da colheita; 4. nos termos da CPR, nesta data o produto já deveria estar 
armazenado, mas o Executado se recusa a informar as Exequentes onde o soja colhido está armazenado; 5. o soja é produto extremamente perecível, que sofre 
grandes alterações na sua qualidade e quantidade por força do clima e condições de armazenamento, perdendo seu valor comercial; Destarte, constata-se que 
a concessão do arresto em pedido acautelatório é medida que se impõe como único meio de tentar salvaguardar o bem da garantia ao crédito das Exequentes. 
Somente o arresto com remoção imediata será capaz de impedir a alienação, dação, cessão ou qualquer outro modo pelo qual o Executado poderá se desfazer 
dos bens com intuito de não pagarem as Exequentes. Assim, para preservação da garantia de recebimento do crédito, necessário que seja deferido, em caráter 
de urgência, o arresto de todo o produto soja objeto da CPR executada neste feito, cujo produto está descrito e caracterizado no Quadro IV e V. Faz-se 
necessário, portanto, mencionar a conceituação desses institutos fundamentando-se na lei anterior e na doutrina, pois sub entende-se que o entendimento a 
respeito deles permaneça inalterado. “Processo 1010862-06.2016.8.26.0114 - Arresto - Medida Cautelar - Fmc Química do Brasil Ltda. - Vistos etc. 
DEPRECADO: Juízo de Direito da Vara Cível de Ponta Porã/MS. Vistos, etc. Recebo a petição de fls. 90/103 como emenda à inicial. De fato, medidas cautelares 
como arresto e sequestro não deixaram de existir na nova ordem processual, podendo serem deferidos em caráter antecedente, presentes os requisitos legais. 
(...)” Há de notar V. Exa., que o Executado esta enquadrado perfeitamente nos artigos do C.P.C, sendo o título executado líquido e certo, e ainda mais VENCIDO 
e exigível. É fundado o receio de que, sem a proteção cautelar da presente medida, venha o Executado a desviar totalmente os produtos produzidos em sua 
fazenda na comarca de Diamantino-MT, fato que pode ocorrer da noite para o dia, em virtude da rapidez com que se negocia o soja nesta época, alicerçado na 
possibilidade de quebra imediata financeira, bem como de outras empresas efetivarem a penhora ou mesmo arresto, sequestro e remoção, constituindo, assim, 
o fundamento do presente pedido de MEDIDA DE TUTELA DE URGENCIA “INITIO LITIS, INAUDITA ALTERA PARS”, pois a Ação de Entrega de Coisa Incerta, 
não terá como apresentar condições satisfativas, em face do desvio que se cogitou e se configura, e a falta de bens livres de ônus para possível e futura 
constrição judicial. AÍ SE ENCONTRANDO O “PERICULUM IN MORA”. Neste mesmo sentido nos ensina o renomado jurista Humberto Theodoro Junior, 
“verbis”: “Periculum in mora”- (...................). Assim verifica-se, de forma a não restar dúvidas, que o receio fundado da Exequente/Credora é objetivo, pois a 
situação fática é palpável e visível. Necessário seja deferido, também, o arresto de tantos quilos de produto soja e milho ou arrobas de algodão quanto 
necessárias sejam, de propriedade do Executado, em sua posse ou de terceiros e onde quer que se encontrem, para o eventual total ou complemento da 
garantia, vez que o soja é bem que possivelmente possa ter sido desvirtuado à terceiros, bem como para garantir o pagamento das despesas e custas 
processuais, multa e honorários advocatícios pelo descumprimento da obrigação. Ressalta-se que se o arresto em tutela acautelatória de urgência não for 
deferido e cumprido de imediato, o objeto desta CPR e execução certamente se frustrará, assim como, se frustrará todo o crédito das Exequentes. IV - DA 
CAUÇÃO: Reza o parágrafo primeiro do artigo 301 do CPC que poderá ser requerida caução para concessão da acautelatória se o juízo entender que poderá 
haver danos sofridos pelo Executado, mas não é este o caso. Primeiro porque o produto que se busca é o que o Executado prometeu cultivar e entregar às 
Exequentes com clausula de constituto possessório com entrega e pagamento. Pois bem, nem o pagamento e nem houve entrega, então, não há risco ou danos 
ao Executado se as Exequentes arrestarem o produto que lhe foi prometido com clausula de constituto possessório, já que não há justificativa qualquer para o 
inadimplemento. Ademais, os únicos prejuízos e danos desta execução já estão sendo suportados pelas Exequentes. O Executado somente lucrou sobre os 
prejuízos que já causaram até agora. Contudo, entendendo Vossa Excelência pela necessidade de caução, desde já, as Exequentes oferecem todo o produto 
que eventualmente for encontrado, arrestado e removido em favor das Exequentes como caução ao juízo. Tal medida se faz possível pois os eventuais prejuízos 
que o Executado poderia sofrer seriam equivalentes aos produtos arrestados, portanto, estes são bens suficientes a garantia do juízo em caução, desde que, as 
Exequentes sejam mantida como fiel depositaria. Se deferido o arresto com a imediata remoção e nada for arrestado, não haverá prejuízo que possa ser 
alegado pelo Executado, portanto, sem necessidade de caução neste caso. V - REQUERIMENTO: Assim sendo, requer se digne Vossa Excelência, em receber 
a presente em todos os seus termos, para deferir e determinar: a. determinar, em caráter de URGÊNCIA a tutela acautelatória de arresto com remoção imediata 
do produto prometido pela CPR, a saber, 44.000 (quarenta e quatro mil) sacas de soja em grãos com 60 quilos cada uma, descritos e caracterizados na CPR 
anexa, de propriedade do Executado, em sua posse, Fazenda São Sebastião ou de terceiros e onde quer que se encontrem, via mandado judicial na comarca de 
Diamantino-MT e concomitantemente via carta precatória itinerante, pois o Executado pode ter desviado a produção para suas fazendas e armazéns próximos, 
cito Nova Mutum-MT e TapurahMT; b. Requer, ainda, em caráter de URGÊNCIA a tutela acautelatória que seja oficiado a SEFAZ-MT (Secretaria Estatual de 
Fazenda do Estado de Mato Grosso) para que forneça cópia das notas fiscais de saída do soja da Fazenda São Sebastião, safra 20/21, origem do penhor para o 
seu destino, Fazendas outras ou Armazéns (terceiros). c. requer também o arresto acautelatório de tantos quilos de produto soja, milho e arrobas de algodão ou 
outro produto agrícola quanto necessárias sejam, de propriedade do Executado, em sua posse ou de terceiros e onde quer que se encontrem, para o eventual 
total ou complemento da garantia, bem como para garantir o pagamento das despesas e custas processuais, multa e honorários advocatícios pelo 
descumprimento até os valores de R$3.800.000,00 (três milhões e oitocentos mil reais) mais 10% de honorários advocatícios; d. para cumprimento do arresto, 
remoção, citação, intimações, arresto, penhora, avaliação, depósito e demais atos necessários, para o imediato cumprimento da medida, requer seja deferido, 
desde já: (i) que todas as diligências para cumprimento dos atos processuais sejam realizadas durante finais de semana ou fora do horário do expediente 
forense, com a ordem de arrombamento e auxílio de força policial, se necessário; (ii) que os patronos das Exequentes e as pessoas que se façam precisas para 
o cumprimento da ordem, tais como oficial de justiça, representantes da empresa de monitoramento, assessores, motoristas, ajudantes de carregamento, 
seguranças, etc., acompanhem todas as diligências que forem necessárias, ficando autorizados a ingressar em todo e qualquer armazém, lavoura, depósito e 
demais dos Executados ou de terceiros, nos quais os bens possam ser encontrados; (iii) a imediata remoção de todo o produto arrestado/penhorado para 
armazéns indicados pelas Exequentes, ficando esta como depositária do produto, até posterior deliberação desse Mm. Juízo; e (iv) a circulação de caminhões 
com o produto arrestado/penhorado independentemente da emissão pelos Executados ou terceiros de notas fiscais de simples remessa ou outro documento 
necessário ao transporte da mercadoria, podendo o transportador exibir cópia da decisão desse MM. Juízo de autoridades de fiscalização competentes; e. a 
citação do Executado, mediante a expedição de mandado a ser cumprido por oficial de justiça, para que entregue, no prazo legal, a quantidade 44.000 (quarenta 
e quatro mil) sacas de soja em grãos com 60 quilos cada uma de acrescido da multa de 10% (dez por cento) e dos juros de 1,0% (um por cento) ao mês e 
honorários, tudo sobre o saldo devedor, nos termos do artigo 811 e demais do CPC; f. sendo indeferido, ou deferido e infrutífero o arresto, e ainda caso não haja 
pagamento integral por parte do Executado, que o Sr. Oficial de Justiça, efetive a busca e apreensão, remoção dos bens passíveis de constrição, e após, 
depositando, avaliando e lavrando-se os respectivos autos, intimando o Executado de tais atos, para que, se quiser, tomar as medidas judiciais cabíveis, tudo 
nos termos do 811 e seguintes do CPC; g. requer, no caso de arresto/busca e apreensão/penhora positiva, que seja nomeada como depositária as Exequentes, 
com fulcro nos parágrafos primeiro e segundo do artigo 840 do CPC, vez que, as Exequentes declaram que não aceita que o Executado fique como depositários 
dos bens penhorados; h. requer, igualmente, para a citação e eventuais intimações o permissivo dos artigos 212 parágrafo primeiro e segundo, bem como, se 
necessário for, sejam praticados os atos determinados nos artigos 252, 253, 254 e 255 do Código Civil e artigo 830 do Código de Processo Civil; i. requer, que 
sejam arbitrados honorários advocatícios em no mínimo 10% (dez por cento) sobre a quantidade de bens, vez que necessária a cobrança judicial, conforme 
determina o artigo 827 do Novo Código de Processo Civil, e, nos termos do §2º, majorando-os no caso de não ocorrer o pagamento espontâneo; j. requer, 
também, para citações, intimações e eventuais arrestos, penhoras, cumprimentos de ordem e todos os demais atos, sejam expedidas tantas cartas precatórias 
quanto preciso sejam para a efetividade das medidas; k. Entendendo Vossa Excelência ser necessário, via original ou atualizado dos documentos já constantes 
nos autos ou que venham a ser juntados, requer seja intimada para apresenta-los no prazo legal, vez que se encontram arquivados no cartório competente, bem 
como, prazo legal para juntada de certidões de bens, vez que os cartórios possuem prazo próprio para emissões; l. Por fim, requer que as intimações e 
notificações sejam publicadas em nome de James Leonardo Parente de Ávila, OAB/MT 5367- james@avilaeavila.com.br e Paulo Rogério de Oliveira, OAB/MT 
7074 - paulo@avilaeavila.com.br, sob pena de nulidade do ato. Da à causa o valor de R$3.800.000,00 (três milhões e oitocentos mil reais). Termos em que; Pede 
e espera deferimento. Cuiabá/MT, 16 de março de 2021. James Leonardo Parente de Ávila Paulo Rogério de Oliveira OAB/MT 5367 OAB/MT 7074". 
DECISÃO/DESPACHO: VISTOS. Analisando os autos observa-se que foram realizadas diversas tentativas de citação da parte requerida, as quais todas 
restaram inexitosas, razão porque DEFIRO o pedido de citação por edital retro. Com fulcro no art. 256, II, do CPC, CITE-SE A PARTE REQUERIDA POR 
EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, hipótese em que deverão ser estritamente observados os requisitos do art. 257 do CPC. Conste no edital as disposições 
constantes na decisão inicial que admitiu a pretensão monitória, advertindo que a parte requerida deverá, no prazo de 15 (quinze), apresentar embargos 
monitórios sob pena de revelia, caso em que lhe será nomeado curador especial para proceder à sua defesa. Transcorrido os prazos do edital e para 
apresentação de contestação, o que deverá ser certificado, com fulcro nos arts. 72, II, parágrafo único, do CPC, desde já NOMEIO a Defensoria Pública da 
Comarca como curadora especial, a qual deverá ser intimada para apresentação contestação em favor da parte requerida. Após apresentada a manifestação da 
Defensoria Pública, intime-se a parte autora para manifestar no prazo de 15 dias. Intimem-se. Cumpra-se expedindo-se o necessário. Às providências. 
Diamantino/MT, data do ato indicada na assinatura digital. (assinado digitalmente) ANDRÉ LUCIANO COSTA GAHYVA Juiz de Direito". ADVERTÊNCIAS À 
PARTE: 1. O executado/devedor, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá se opor à execução por meio de embargos, no prazo de 15 
(quinze) dias (art. 914 e 915, CPC), contado do dia útil da juntada do Mandado (art. 915 § 2º, I CPC); 2. No mesmo prazo, reconhecendo o crédito do exequente e 
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) deste valor, acrescido de custas e honorários de advogado, poderá o devedor requerer o pagamento do 
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916, CPC); 3. No caso de integral pagamento da 
dívida no prazo estipulado (3 dias), o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, § 1º, CPC); 4. Antes de adjudicados ou alienados os 
bens, o executado pode, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando a importância atualizada da dívida, acrescida de juros, custas e honorários 
advocatícios (art. 826, CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, 
que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, ELIETH FERREIRA DA SILVA , digitei. Diamantino/MT, 21 de junho de 2023. DEBORA 
CRISTINA CAMPOS OLIVEIRA Gestor(a) Judiciário(a) (Assinado Digitalmente)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

PARA REGISTRO DE PREÇO N° 027/2023
A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, 
comunica aos interessados que está aberta licitação na 
modalidade de Pregão Presencial regida pela n°. Lei 10.520 de 
17 de julho e 2.002, com aplicação subsidiária da Lei nº. 
8.666/93, e suas alterações posteriores e demais disposições 
aplicáveis. MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de 
Preço nº. 027/2023. TIPO: Menor Preço por item. OBJETO: 
Registro de Preço, Futura e Eventual Contratação de Empresa 
para serviços de rebobinagem de motores elétricos para a 
Prefeitura Municipal de Água Boa–MT. REALIZAÇÃO: 
25/07/2023. INÍCIO ABERTURA DOS ENVELOPES: 
08h30min. Horário de Brasília. O Edital contendo as instruções 
estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura 
Municipal de Água Boa MT, no horário das 07:30 às 11:30 e das 
13:30 às 17:30 horas até o terceiro dia que anteceder o 
recebimento dos envelopes e também através do site 
w w w . a g u a b o a . m t . g o v . b r  e  d o  e - m a i l : 
pregao@aguaboa.mt.gov.br.
Água Boa - MT, 11 de julho de 2023.

Alícia Lopes Maciel
Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) N° 037/2023/PMBG-MT
A Prefeitura Municipal de Barra do Garças, estado de Mato 
Grosso, através de seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº. 
19.752/2023, comunica aos interessados que está aberta 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, que será regida 
pelo Decreto Municipal nº.4.601/2021, Decreto Federal nº. 
10.024/2019 e pela Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2.002, com 
aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e demais disposições aplicáveis. OBJETO: Futura e 
Eventual Aquisição de bens destinados ao programa IPTU 
PREMIADO e EMPLACA BARRA 2023, Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças-MT. DATA: 24/07/2023. HORÁRIO DE 
BRASÍLIA:  08h30min.  ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
www.licitanet.com.br. O Edital contendo as instruções estará à 
disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças- MT, no horário das 07h00min às 11h00min e 
das 13h00min às 17h00min horas, no site da prefeitura, 
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/, no www.licitanet.com.br 
e através do e-mail pregao@barradogarcas.mt.gov.br; 
licitacaobarradogarcas@gmail.com.
Barra do Garças-MT, 11 de julho de 2023.

Marcelo dos Santos Lopes
Pregoeiro Substituto

CODER
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS 

ATA - SESSÃO PÚBLICA DESERTA II 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP, N° 013/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL LATERÍTICO (CASCALHO) 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER. NO DIA 11 
DO MÊS DE JULHO DE 2023, ÀS 08H:00 MIN, REUNIRAM-SE NA 
Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, Estado de 
Mato Grosso, Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n. º 1.411 – Jardim Marialva 
–  Sala de Licitações, O PREGOEIRO MAILSON DE SOUZA OLIVEIRA 
E A EQUIPE DE APOIO: MARCELO DOS SANTOS RUFINO, RAFAEL 
ARAÚJO CAMPOS SILVA,  ERICA APARECIDA DUARTE VILAS 
BOAS E SELMA PRUDENTE DIAS, DESIGNADOS PELA 
RESOLUÇÃO Nº 29 DE 03 DE JULHO DE 2023, PARA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO EM EPÍGRAFE. Aberta a sessão o 
Pregoeiro estendeu a duração, decorrido o tempo mínimo de 15 (quinze) 
minutos, nenhum interessado em participar do certame apresentou-se.  
Constatada a ausência de interessados, o Pregoeiro comunicou o 
encerramento da sessão e declarou a LICITAÇÃO DESERTA. Devido a 
importância da contratação pela companhia, a abertura da licitação será 
PRORROGADA para o dia 25/07/2023 às 08h00min na sede da CIA, 
conforme as especificações contidas no Edital nº 013/2023. 

ENCERRAMENTO
 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
Assinam:

 

 

Mailson de Souza Oliveira
 

Pregoeiro
 

Rafael Araújo Campos Silva
 

Equipe de Apoio
 Marcelo dos Santos Rufino

 

Equipe de Apoio
 

Selma Prudente Dias
 

Equipe de Apoio
 Erica Aparecida Duarte Vilas Boas

 

Equipe de Apoio
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE
EXTRATO DE ADESÃO N° 009/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 492/2023 E
PREGÃO ELETRÔNICO N° 073/2022 DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - MT
O Município de Lucas do Rio Verde-MT, vem tornar pública a 
Adesão a Ata de Registro de Preços n° 492/2022, Pregão 
Eletrônico n° 073/2022 da Prefeitura de Sorriso/MT, que trata – 
se do "Processo Licitatório para aquisição de veículo tipo furgão 
com a finalidade de atender a demanda da secretaria de Cultura 
e Turismo do Município de Lucas do Rio Verde-MT”, no valor 
total de R$: 230.000,00 Duzentos e trinta mil reais), da empresa 
SAINT EMILION AUTOMOVEIS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ: 12.579.490/0001-01. O pagamento será efetuado com 
recursos próprios. A íntegra do ato de Adesão e demais 
documentos encontram-se nos autos, na Prefeitura Municipal 
de Lucas do Rio Verde-MT. Fundamento Legal: Regida pela Lei 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei 
8.666 de 21/06/93(com alterações da Lei 8883/94 e ainda pelo 
Decreto Nº 3.931 de 19/09/2001).
Lucas do Rio Verde-MT, 11 de Julho de 2023.

Miguel Vaz Ribeiro
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DO

CONTRATO N° 091/2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

BRASILÂNDIA – MT. CONTRATADA: LEITE E RIBEIRO LTDA-

EPP. CNPJ: 02.192.932.0001-09. OBJETO: Prorrogação do 

prazo de duração do Contrato Original por mais 180 (cento e 

oitenta) dias, vigorando a partir de 25 de junho de 2023 a 22 de 

dezembro 2023. ASSINATURA: 23 de junho de 2023. 

FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93.

Mauriza Augusta de Oliveira

Prefeita Municipal

FONE: (65) 99830-1111

Anuncie 
(65) 99830-1111
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